
ASSEMBL€IA I.EGISI.ATIVA DO ESTADO DO MARANHÃO

lnslálada em 16 dê Íevereiro de 1835

Comissão Permanênte de Uaitação - CPL

I'TERMO ADITIVO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N'OI3I2O24 - ALENIA

PRIMEIRO TERMO ADIT]VO À ATA DE REGISTRO
DE PREÇOS N" OI3/2024, CELEBRÁDA ENTRE A
ASSEMBLEIA LEGISLAT]VA DO ESTADO DO
MARANHÃO E A EMPRESA SJR SERVIÇOS LTDA,
QUE TEM POR OBJETO A REALIZAÇÃO DE TAREFAS
EXECUTIVAS SOB O REGIME DE EXECUÇÃO
INDIRETA, COM E SEM DEDICA EXCLUSIVO DE
MÃO DE OBRA, CoM FoRNECIMENTo, MATERIAIS.
EQUIPAMENTOS E INSUMOS.

Proc€sso Administrâtivo do Termo Aditivo n" 0E75/2025
Processo Administrativo de Origem no 144312023

Pregão Eletrônico n' 001/2024 , CPL/ALEMA
Validade da Ata: 0l (um) ano.

Pelo presente instrumento, a ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO MARANHÂO, inscrita no CNPJ n"

05.294.848/0001-94. por meio da COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO com sede na Ar. Jerônimo de

Albuquerque - Calhau, São Luis, Maranhão, Cep. n' 65.07 l-750, órgão do Poder Legislativo Estadual. doravante denominado

Órgão Cerenciador. n€ste ato representado pelo Direlor Geral Ricardo dâ Costâ Silya Barbosa. em comum acordo com

a licitante. detentora dos direitos da Ata de Registro de Preços, a empresa SJR SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o

n' 20.952.92710001 -39. sediada na Avenida Grande OÍiente. no 25 - Quadra 50. Bairro Jardin Renascença - São Luis4úA

CEP n'65.075- 180. representada. nesse ato, pela Senhora KEILA KARINE MARTINS PAVÃO AGUIAR. tendo em vista

oque consta no Processo no 144312023 e em observância ao an. 84 da Lei n" 14.133/2021,do DecÍeto n" 11.462D021. da

Lei Complementar n' 123/2006. e demais legislações aplicáveis, resolvem celebrar o presente Termo Aditivo à Ata de

Registro de Preços n' 013/2024, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

CLAUSULÂ PRIMEIRA - IX) OB.'ETO

Constituem objeto do presente termo aditivo, de forma consensual entre as partes:

a) Pronogação do prazo de vigência da ata de registro de preços por mais I (um) ano, a contâr de 19.04.2025:

b) Renovação das quantidades originais registradas na ata e a preservação dos valores originalmente pactuados com

indicativo de repactuação dos valores após a publicaçâo do Acordo Coletivo de Trabalho de 2025.

CLÁUSULÀ §EGI,NDÂ - DA vIGÊNcIÀ DA ÂTA DE REGISTRo DE PREÇos

A Cláusula 4.1 da ARP passa a vigoraÍ com a seguinte redação:

,r4. DA VALTDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1. O prazo de vigência desta ata fica prorrogada por 0l (um) ano, compreendendo o período

de 19.0,1.2025 a 18.04.2026. im ororrosável- n razo estâbelecido no 4.1. da cláusula 4 da ARP

e na forma autorizâdâ Delo art,84 da lei I ,ú. J3/21 c/c o arÍ. 22 do Decreto I1.462/23".
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ASSEMBI.EIA I,EGISI-ATIVA DO ESTADO DO MÂRANHÃO

lnstalada eln 15 dê fevereiro de 1835

Comissão Pemanente de Ljcitação - CPt-

CLÁUSULA TERCEIRA - DA RENovÂÇÃo Do QUANTITATIVo E Do§ PREÇos PACTUADo§

Ficam renovadas as quantidades originais registradas na ata, bem como serão mantidos os preços já pactuados anteriormente

(quadro abaixo), com indicativo de repactuação dos valores após a publicação do Acordo Coletivo de Trabalho de 2025:

EMPRESA: SJR SERVTÇOS LTDA
CNPJ: 20.952.92710001 -39
ENDEREÇO: AV GRANDE ORIENTE, n" 25 - QUADRA 50, BAIRRO JARDIM RENASCENÇA
CEP n" 65.075- 180

TELEFONE: (98) 9166-9120, (98) 323s4282
E-MAIL: rivaldobrandao@serviscon.com.br, adm@serviscon.com.br
REPRESENTANTE LEGAL: Keila Karine Martins Pavão Aguiar
CPF: 022.xxx.xxx-85

RG: 023xxxxxxx002-3 SSP/MA

SÃO LUiS/MA

DAS ESPECIFICAÇÔES, QUANTITATIVOS E PREÇOS:

r-oTE 02

Item Descrição U n idade Quant. Vlr. Unit VIr. Total
Mês

Vlr Total

Copeiro com escala de 44hs semanais posto t2 RS 3.716.32 RS 44.595.84 RS -535.150.08

l Recepcionista,/Atendente com escala de

44hs semanais
posto 40 RS i.940.1 r R$ 157.604.40 RS t.891.252,80

Auxiliar de limpeza /serviços gerais/

servente de limpeza com escala de 44hs

semanais

posto 15 RS 4.374.25 RS 328.068.75

6 Jardineiro com escala de 44hs semanais posto r5 RS 4.983. t6 RS 74.747.40 RS 896.968.80

7

Encarregado de auxiliar de serviços gerais

/ recepcionistas /jardineiro e copeiros com

escala de 44hs semanais

posto R$ 4.300.09 RS r 2_900.27 RS 154.803.24

Valor Total Mensal: RS 617.916,6ó (seiscentos e dezessete mil, novecentos e dezesseis reais e sessênta e seis centavos)
Vâlor Global: R§ 7.414.9»,92 (sete milhões, quatrocentos e quatorze mil, novecentos e noventa e trove reais e noventâ r

dois centavos).

LOTE 03

lÍem D€scrição Unidade Quant. Vlr. Unit
Vlr. Totâl

Mês
Vlr Total

8
Bombeiro Hidráulico com escala de 44hs

semanais
posto ,l RS 4.505_40 RS t8.02 t.60 R$ 2 t6.259,20

I Carpinteiro ou Marceneiro com escala de

44hs semanais
posto .1 R$ 4.451.14 R$ 17.804.56 RS 213.654.72

l0
Eletricista Predial com escala de 44hs

semanais
posto l0 RS 5.039.99 RS 50.399.90 RS 604.798.80

ll Eletricista de Manutenção Plantonista

l2hl36h semanais Diumo
posto 6 RS .5.165.46 RS 30.992.76 R$ 371.9 t3.12

t2
Eletricista de Manutençâo Plantonista
l2hl36h semanais Notumo

6 RS 5.577.45 R$ 33.464.70 RS 40 t .576.40

l3
Eletricista de Manutenção com escala de

44hs semanais
posto R$ 5.040.25 RS 50.402.50 RS 604.830.00
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DADOS DA EMPRESA BENEFICIARIA

: RS 3.936.825.00
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ASSEMBI.IIA I.€GISI-ÂÍIVA DO ESTADO DO MARANHÂO

lnstalada em l5 de ÍeveÍeiro de 1835

Comlssão Permanênte de Licitação - CpL

Valor Global dâ ARP (Lote 02 + Lot€ 03): RS I l.ó15.999,0,1 (onze milhões, seiscentos e quinze mil, noyêcentos e
noventa e Dove reais e quâtro centâvos).

CLÁUSULA QUARTA - DA ADEsÃo

Não será admitida a adesão à ata de registro de preços deconente deste termo aditivo

CLÁUSULA QUINTA - DA RATIFICAÇÂo

Ficam mantidas e ratificadas as demais cláusulas e condições da Ata de Registro de Preços originária, naquilo que não

contrariem o presente termo aditivo.

CLÁUSULA SEXTA - PUBLICAÇÃo

Em conformidade com o dispositivo do inciso V, do § 2'do art. 174 da Leí 14.133/2021, a publicação do presente

instrumento. oconerá no Ponal Nacional de Contrdtações Públicas - PNCP e no sítio elenônico do órgão Gerenciador, à luz
do que preceirua § 4'do aí. I 8 e art. 22, do Decreto no 11.462 de2023 e §t'e §2" do aÍ.7.da Resolução Administrativa
n'0030D025.

cLÁusuLA sÉTrMA - DAs DrsposrÇÕEs FtNArs

E por estarem as partes justas e compromissadas. assina o presente Termo. para que se produzam os juridicos e legais efeitos

Sâo LuÍs (MA). l5 de abril de 2025.

ASSINATURA§

Pl]-À (;uR1:\( t^DORÀ PI,]I-Á BE\ EFI('IÁRIA

da Silra |.cila
l)r r Geral

Orgâo erenciador
SE LTI)

7 /000952 9

t.1
Técnico de Manutenção de lnstalações
Eletricas com escala de 44hs semanais

posto .l RS 5.637.23 RS 22.548.92 R$ 270.587,04

t5 Pedreiro com escala de 44hs semanais posto 8 RS 4.392.06 RS 3s.136.48 RS 421 .637.76
l6 Pintor com escala de 44hs semanais posto 8 R$ 4.463.57 RS 3s.708.56 RS 428.502,72
t1 Carregador com escala de 44hs semanais posto 10 R$ 3.620.96 R§ 36.209.60 R$ 434.5 t 5.20

l8
Encarregado de Manutenções

Reparações com escala de 44hs semanais

c
posto 4 R$ 4.848.42 Rs 19.393,68 RS 232.'724.16

.083,26 (hezentos e cinquenta mil, oitenta € três reais e yinte seis centavos)
Valor Global: R$ 4.200.999,12 (quâtro milhôes, duzentos mil, novecentos e noyenta e nove reais e doze centav

Valor Total Mensal: R$ 350
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DIÁRIO DA ASSEMBLEIA                                                                         TERÇA-FEIRA, 15 DE ABRIL DE 2025 7
LEGISLATIVA DO ESTADO DO MARANHÃO e CITIESOFT 
TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO LTDA. OBJETO: Por conta 
da anulação da Nota de Empenho 2025NE000371, para cobertura das 
despesas relativas ao exercício do presente apostilamento, foi emitida 
em 09.04.2025 a Nota de Empenho n.º 2025NE001051, no valor de R$ 
100.000,00 (cem mil reais) referente a demanda do exercício de 2025. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: UNIDADE GESTORA: 010101 – 
Assembleia Legislativa; GESTÃO: 00001-Gestão Geral; FUNÇÃO: 
01-Legislativa; SUBFUNÇÃO: 031-Ação Legislativa; PROGRAMA: 
0621-Atuação Legislativa; AÇÃO: 4450-Gestão do Programa; 
SUBAÇÃO: 023492-Tecnologia da Informação; NATUREZA 
DESPESA: 33.90.40.99 - Outros Serviços de TIC-Pessoa Jurídica; 
FONTE RECURSO: 1.5.00.101000 – Recursos não vinculados de 
impostos – Fonte 1500.1010000. HISTÓRICO - OBJETO: serviços 
em TIC para fornecimento de licenças, instalação, configuração, 
hospedagem, treinamento e suporte técnico para aplicações sob 
demanda em regime de fábrica de software. instrumento legal: CT N° 
037/2024. Vigência. 02/07/2024 A 01/07/2025. Valor do Contrato: R$ 
4.337.550,00. Informações Complementares: valor destinado a suprir 
a demanda do exercício 2025, conforme cronograma de execução. 
BASE LEGAL: artigo 136, IV da Lei Federal nº 14.133/21 e Processo 
Administrativo nº 0081/2025-ALEMA. DATA DA ASSINATURA 
DO APOSTILAMENTO: 15/04/2025. ASSINATURA: Deputada 
Iracema Vale– Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do 
Maranhão. São Luís–MA, 15 de abril de 2025. Bivar George Jansen 
Batista – Procurador-Geral da Assembleia Legislativa do Estado do 
Maranhão. 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO DA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS Nº 013/2024 - CPL/ALEMA. OBJETO: Prorrogação 
do prazo de vigência da ata de registro de preços por mais 1 (um) 
ano, a contar de 19.04.2025 e renovação das quantidades originais 
registradas na ata e a preservação dos valores originalmente pactuados 
com indicativo de repactuação dos valores após a publicação do Acordo 
Coletivo de Trabalho de 2025. VALOR TOTAL: R$ 11.615.999,04 
(onze milhões, seiscentos e quinze mil, novecentos e noventa e nove 
reais e quatro centavos). PARTES: Assembleia Legislativa do Estado 
do Maranhão – ALEMA e a empresa SJR SERVIÇOS LTDA, inscrita 
sob o CNPJ n° 20.952.927/0001-39. PRAZO DE VALIDADE DO 
TERMO ADITIVO: O presente Termo Aditivo da Ata terá validade de 
01 (um) ano, compreendendo o período de 19.04.2025 a 18.04.2026. 
DATA DA ASSINATURA: 15 de abril de 2025. FORO: Fica eleito o 
Foro de São Luís/MA. SIGNATÁRIOS: Sr(a). Ricardo da Costa Silva 
Barbosa, Diretor Geral da ALEMA e o Sr(a). Keila Karine Martins 
Pavão Aguiar, Representante Legal da Empresa.

DADOS DA EMPRESA BENEFICIÁRIA

EMPRESA: SJR SERVIÇOS LTDA
CNPJ: 20.952.927/0001-39                                                                                  
ENDEREÇO: AV GRANDE ORIENTE, nº 25 - QUADRA 50, 
BAIRRO JARDIN RENASCENÇA - SÃO LUÍS/MA CEP nº 
65.075-180
TELEFONE: (98) 9166-9120, (98) 3235-4282
E-MAIL: rivaldobrandao@serviscon.com.br, adm@serviscon.com.br
REPRESENTANTE LEGAL: Keila Karine Martins Pavão Aguiar
CPF: 022.xxx.xxx-85
RG: 023xxxxxxx002-3 SSP/MA

DAS ESPECIFICAÇÕES, QUANTITATIVOS E PREÇOS
LOTE 02

Item Descrição Unidade Quant. Vlr. Unit Vlr. Total Mês Vlr Total

3 Copeiro com escala de 44hs 
semanais posto 12 R$ 3.716,32 R$ 44.595,84 R$ 535.150,08

4
Recepcionista/Atendente 
com escala de 44hs 
semanais

posto 40 R$ 3.940,11 R$ 157.604,40 R$ 1.891.252,80

5

Auxiliar de limpeza /
serviços gerais/ servente de 
limpeza com escala de 44hs 
semanais

posto 75 R$ 4.374,25 R$ 328.068,75 R$ 3.936.825,00

6 Jardineiro com escala de 
44hs semanais posto 15 R$ 4.983,16 R$ 74.747,40 R$ 896.968,80

7

Encarregado de auxiliar 
de serviços gerais / 
recepcionistas / jardineiro e 
copeiros com escala de 44hs 
semanais

posto 3 R$ 4.300,09 R$ 12.900,27 R$ 154.803,24

Valor Total Mensal: R$ 617.916,66 (seiscentos e dezessete mil, novecentos e dezesseis reais e sessenta e seis 
centavos)
Valor Global: R$ 7.414.999,92 (sete milhões, quatrocentos e quatorze mil, novecentos e noventa e nove reais e 
noventa e dois centavos).

LOTE 03

Item Descrição Unidade Quant. Vlr. Unit Vlr. Total Mês Vlr Total

8 Bombeiro Hidráulico com 
escala de 44hs semanais posto 4 R$ 4.505,40 R$ 18.021,60 R$ 216.259,20

9
Carpinteiro ou Marceneiro 
com escala de 44hs 
semanais

posto 4 R$ 4.451,14 R$ 17.804,56 R$ 213.654,72

10 Eletricista Predial com 
escala de 44hs semanais posto 10 R$ 5.039,99 R$ 50.399,90 R$ 604.798,80

11
Eletricista de Manutenção 
Plantonista 12h/36h 
semanais Diurno

posto 6  R$ 5.165,46 R$ 30.992,76 R$ 371.913,12 

12
Eletricista de Manutenção 
Plantonista 12h/36h 
semanais Noturno

posto 6 R$ 5.577,45 R$ 33.464,70 R$ 401.576,40 

13
Eletricista de Manutenção 
com escala de 44hs 
semanais

posto 10 R$ 5.040,25 R$ 50.402,50 R$ 604.830,00 

14
Técnico de Manutenção de 
Instalações Elétricas com 
escala de 44hs semanais

posto 4 R$ 5.637,23 R$ 22.548,92 R$ 270.587,04 

15 Pedreiro com escala de 44hs 
semanais posto 8 R$ 4.392,06 R$ 35.136,48 R$ 421.637,76 

16 Pintor com escala de 44hs 
semanais posto 8 R$ 4.463,57 R$ 35.708,56 R$ 428.502,72 

17 Carregador com escala de 
44hs semanais posto 10 R$ 3.620,96 R$ 36.209,60 R$ 434.515,20 

18

Encarregado de 
Manutenções e Reparações 
com escala de 44hs 
semanais

posto 4 R$ 4.848,42 R$ 19.393,68 R$ 232.724,16 

Valor Total Mensal: R$ 350.083,26 (trezentos e cinquenta mil, oitenta e três reais e vinte seis centavos)
Valor Global: R$ 4.200.999,12 (quatro milhões, duzentos mil, novecentos e noventa e nove reais e doze centavos

Valor Global da ARP (Lote 02 + Lote 03): R$ 11.615.999,04 (onze 
milhões, seiscentos e quinze mil, novecentos e noventa e nove reais 
e quatro centavos)

TERMOS DE ADJUDICAÇÃO, HOMOLOGAÇÃO E 
AUTORIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO DIRETA

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 003/2025 - CPL/ALEMA
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0534/2025
OBJETO: Aquisição de gás de cozinha tipo gás liquefeito de 

petróleo – GPL, acondicionado em botijões com capacidade de 13kg, 
mediante sistema de reposição do gás com permuta de vasilhames para 
a Assembleia Legislativa do Maranhão. Na condição de Autoridade 
Competente, e no uso das atribuições legais, bem como considerando 
toda a documentação acostada aos autos, decido ADJUDICAR e 
HOMOLOGAR o resultado da Contratação Direta, nos termos da 
Lei nº 14.133/2021 e suas alterações. Fica Autorizada a realização 
da Contratação Direta com fulcro na Lei 14.133/2021, Art. 75, II - 
Dispensa em Razão de Valor para Serviços e Compras da empresa 
a seguir:
G.A.L.BENDER-EPP | 18.503.525/0001-05 
Total de Itens: 1 | Valor Total: R$ 10.000,000 (dez mil reais)

Item Descrição Marca Unidade Quant. R$ Unit. R$ Total

1 163772 - Gás de cozinha – GPL 
em botijões de 13kg

Nacional 
Gás unidade 80 R$ 125,000 R$ 10.000,000

Total Geral R$ 10.000,000

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO: R$ 10.000,000 (dez mil 
reais). Empenha-se, Contrata-se e Publique-se. São Luís MA,14 de 
abril de 2025. Ricardo da Costa Silva Barbosa. Diretor Geral

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 009/2025 - CPL/ALEMA

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0402/2025 – ALEMA
OBJETO: Contratação de serviços para gerenciamento de 

benefícios através de crédito em cartões magnéticos microprocessados 
e/ou de tecnologia similar, com uso de senha criptografada, individual 


